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                                Contrato :  Aluguel de Estande
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes, de um lado ................................................................,Endereço.......... etc,etc.etc........ neste ato representado por seus representantes legais abaixo-assinados, doravante denominada “EXPOSITOR” e de outro lado IEEE SUL BRASIL – Instituto dos Engenheiros Eletricistas e Eletrônicos, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professor Luciano Gualberto, 158, sala A N -9 – PEA –USP , Prédio de Engenharia Elétrica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.259.779/0001-32, neste ato representado pelo seu CHAIRMAN José Antonio Jardini , abaixo-assinado, doravante denominado “ORGANIZADOR”, tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
1-OBJETO
O objeto do presente Contrato é o aluguel de um estande de ..................m², com montagem básica ,localizado no nº...... da planta do Evento Latino Americano do Congresso IEEE/PES T&D2010 Latin America - Transmission  and Distribution Congress , a ser realizado de 08 a 10 de Novembro de 2010, no Frei Caneca Shopping e Convention Center, sito a Rua Frei Caneca, 569 (o Congresso).
2-DO PAGAMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO
    A fim de bem cumprir o objeto deste Acordo,o “EXPOSITOR” pagará ao “ORGANIZADOR”, a quantia de R$6.000,00 (seis mil reais) por meio de depósito do valor em conta corrente do “ORGANIZADOR”, no Banco Santander       , Agência nº 0658 , Conta Corrente nº 13-007027/3             nominal a IEEE-Instituto dos Engenheiros Eletricistas e Eletrônicos. O depósito deverá ser feito em ..(parcelas,total?????).......................................................................................................................
3-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1-São obrigações do EXPOSITOR::

       .Efetuar os pagamentos ao “ORGANIZADOR” na forma prevista neste contrato.

       .respeitar as NORMAS E O MANUAL DO LOCAL DO EVENTO.
       .Assumir todos os encargos adicionais de praxe colocado pelo LOCADOR (Shopping Frei Caneca).
3.2-São obrigações do ORGANIZADOR:

       .Fornecer o Manual do EXPOSITOR com o REGULAMENTO GERAL do EVENTO.
       .Ceder o Estande nº.......local com área de 12m² e Montagem Básica como consta no site .

        .Descritivo de Montagem:

         Piso: carpete tipo forração grafite aplicado diretamente sobre o piso do pavilhão.

         Paredes: Em painéis tipo TS,brancos,montados no sistema modular em alumínio anodizado natural com altura de 2.20m

         Fachada ( Modelo 01):Testeira com travessa de alumínio tipo Z500 de 16cm de altura,com 01 painel cego 1.00x 0.50m para identificação
         Fachada (Modelo 02):Testeira de 50cm de altura em painéis tipo TS brancos ,com 01 painel cego 1.00x0.50m para identificação.

         Identificação: Texto com identificação no nome do expositor em letras helvéticas,adesivadas em preto (até 13 caracteres)

         Teto:Pergolado parcial em travessa de aluminio para travamento da estrutura.

          Instalações:Iluminação por spots de luz incandescente de 100W,à razão de 1 spot para cada 3m²

           Uma tomada de 500W para cada estande (voltagem 220v)

           .MOBILIÁRIO:
           01 mesa com tampo redondo de vidro,diâmetro 90cm.

           03 cadeiras fixas
           02 prateleiras de vidro cm 1.00m x 0,25m (de parede com mãos francesas)
4-FORO
    As partes elegem o Foro Central da Cidade de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5-DISPOSIÇÕES FINAIS
    E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 2(duas) vias de igual forma, para um só efeito.
                                                               São Paulo, ... de ............... de 2010.

...................................................................................................
EXPOSITOR
...................................................................................................
José Antonio Jardini

Chairman T&D2010- IEEE
